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"Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que
a conceder nos seguintes limites:

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada).

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar
de infração cuja pena privativa de liberdade, no grau máximo,
não for superior a 4 (quatro) anos;

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o
máximo da pena privativa de liberdade cominada for superior a 4
(quatro) anos.

§ 1o Se assim recomendar a situação econômica do preso, a
fiança poderá ser:

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes.

§ 2o (Revogado):

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado)." (NR)

"Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não tran-
sitar em julgado a sentença condenatória." (NR)

"Art. 335. Recusando ou retardando a autoridade policial a
concessão da fiança, o preso, ou alguém por ele, poderá prestá-la,
mediante simples petição, perante o juiz competente, que decidirá
em 48 (quarenta e oito) horas." (NR)

"Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão
ao pagamento das custas, da indenização do dano, da prestação
pecuniária e da multa, se o réu for condenado.

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no
caso da prescrição depois da sentença condenatória (art. 110 do
Código Penal)." (NR)

"Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em
julgado sentença que houver absolvido o acusado ou declarada
extinta a ação penal, o valor que a constituir, atualizado, será
restituído sem desconto, salvo o disposto no parágrafo único do
art. 336 deste Código." (NR)

"Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado:

I - regularmente intimado para ato do processo, deixar de
comparecer, sem motivo justo;

II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento
do processo;

III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente
com a fiança;

IV - resistir injustificadamente a ordem judicial;

V - praticar nova infração penal dolosa." (NR)

"Art. 343. O quebramento injustificado da fiança importará
na perda de metade do seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a
imposição de outras medidas cautelares ou, se for o caso, a
decretação da prisão preventiva." (NR)

"Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da
fiança, se, condenado, o acusado não se apresentar para o início
do cumprimento da pena definitivamente imposta." (NR)

"Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu valor, deduzidas
as custas e mais encargos a que o acusado estiver obrigado, será
recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei." (NR)

"Art. 346. No caso de quebramento de fiança, feitas as de-
duções previstas no art. 345 deste Código, o valor restante será
recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei." (NR)

"Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, ve-
rificando a situação econômica do preso, poderá conceder-lhe
liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos
arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for
o caso.

Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo
justo, qualquer das obrigações ou medidas impostas, aplicar-se-á
o disposto no § 4o do art. 282 deste Código." (NR)

"Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade
moral." (NR)

Art. 2o O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art.
289-A:

"Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato
registro do mandado de prisão em banco de dados mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça para essa finalidade.

§ 1o Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão de-
terminada no mandado de prisão registrado no Conselho Na-
cional de Justiça, ainda que fora da competência territorial do
juiz que o expediu.

§ 2o Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão de-
cretada, ainda que sem registro no Conselho Nacional de Justiça,
adotando as precauções necessárias para averiguar a autentici-
dade do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo
este providenciar, em seguida, o registro do mandado na forma
do caput deste artigo.

§ 3o A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do
local de cumprimento da medida o qual providenciará a certidão
extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça e informará
ao juízo que a decretou.

§ 4o O preso será informado de seus direitos, nos termos do
inciso LXIII do art. 5o da Constituição Federal e, caso o autuado
não informe o nome de seu advogado, será comunicado à De-
fensoria Pública.

§ 5o Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a le-
gitimidade da pessoa do executor ou sobre a identidade do preso,
aplica-se o disposto no § 2o do art. 290 deste Código.

§ 6o O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro
do mandado de prisão a que se refere o caput deste artigo."

Art. 3o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data
de sua publicação oficial.

Art. 4o São revogados o art. 298, o inciso IV do art. 313, os
§§ 1o a 3o do art. 319, os incisos I e II do art. 321, os incisos IV e V
do art. 323, o inciso III do art. 324, o § 2o e seus incisos I, II e III do
art. 325 e os arts. 393 e 595, todos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de
outubro de 1941 - Código de Processo Penal.

Brasília, 4 de maio de 2011; 190o da Independência e 123o da
República.
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Art. 4o A ETAV sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários.

Art. 5o Compete à ETAV:

I - elaborar estudos de viabilidade técnico-econômica e de
engenharia necessários ao desenvolvimento de programas de amplia-
ção e melhoramento do transporte ferroviário de alta velocidade;

II - realizar e promover pesquisas tecnológicas e de ino-
vação, isoladamente ou em conjunto com instituições científicas e
tecnológicas, organizações de direito privado sem fins lucrativos vol-
tadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento e sociedades
nacionais, de modo a subsidiar a adoção de medidas organizacionais
e técnico-econômicas do setor, tendo por referência o desenvolvi-
mento científico e tecnológico mundial, realizando as gestões per-
tinentes à proteção dos direitos de propriedade industrial eventual-
mente decorrentes;

III - planejar, exercer e promover as atividades de absorção e
transferência de tecnologia no âmbito do transporte ferroviário de alta
velocidade, celebrando e gerindo acordos, contratos e demais ins-
trumentos congêneres necessários ao desempenho dessa atividade;

IV - participar das atividades relacionadas ao transporte fer-
roviário de alta velocidade, decorrentes de concessões públicas rea-
lizadas pela União, nas fases de projeto, fabricação, implantação e ope-
ração, visando a garantir a absorção e a transferência de tecnologia;

V - promover a capacitação e o desenvolvimento de ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento nas instituições científicas e
tecnológicas, organizações de direito privado sem fins lucrativos vol-
tadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento, e sociedades
nacionais, inclusive de tecnologia industrial básica, relacionadas ao
transporte ferroviário de alta velocidade;

VI - subsidiar a formulação, o planejamento e a implemen-
tação de ações no âmbito da política de transporte ferroviário de alta
velocidade, de modo a propiciar sua integração com as demais mo-
dalidades de transportes;

VII - planejar e promover a disseminação e a incorporação
das tecnologias utilizadas e desenvolvidas no âmbito do transporte
ferroviário de alta velocidade em outros setores da economia;

VIII - obter licença ambiental necessária aos empreendi-
mentos na área de infraestrutura de transporte ferroviário de alta
velocidade;

IX - desenvolver estudos, quando necessários, de impacto
social e socioambiental para os empreendimentos voltados ao trans-
porte ferroviário de alta velocidade;

X - acompanhar a elaboração de projetos e estudos de via-
bilidade a serem realizados por agentes interessados e devidamente
autorizados;

XI - promover estudos voltados a programas de apoio, mo-
dernização e capacitação da indústria nacional, objetivando maxi-
mizar a participação desta no fornecimento de bens e equipamentos
necessários à expansão do setor de transporte ferroviário de alta
velocidade;

XII - elaborar estudos de curto, médio e longo prazo, ne-
cessários ao desenvolvimento de planos de expansão da infraestrutura
do setor de transporte ferroviário de alta velocidade, de modo a
subsidiar ações de órgãos e entidade públicas;

XIII - propor planos de metas voltados à utilização racional
e conservação da infra e superestrutura do transporte ferroviário de
alta velocidade, podendo estabelecer parcerias de cooperação para
esse fim;

XIV - supervisionar a execução das obras de infra e su-
perestrutura e a implantação do sistema de operação do transporte
ferroviário de alta velocidade;

XV - administrar e explorar o patrimônio relacionado ao
transporte ferroviário de alta velocidade, quando couber;

XVI - promover a certificação de conformidade de material
rodante, infraestrutura e demais sistemas a serem utilizados no trans-
porte ferroviário de alta velocidade com as especificações técnicas de
segurança e interoperabilidade do setor; e

XVII - promover a desapropriação ou instituição de servidão
dos bens necessários à construção e exploração de infraestrutura para
o transporte ferroviário de alta velocidade, declarados de utilidade
pública por ato do Presidente da República.

§ 1o Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela ETAV po-
derão subsidiar a formulação, o planejamento e a implementação de
ações do Ministério dos Transportes, no âmbito da política traçada
para o setor.

§ 2o A ETAV poderá atuar de forma articulada:

I - com os órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios encarregados do gerenciamento de seus sistemas
viários e das operações de transporte intermunicipal e urbano; e

LEI No 12.404, DE 4 DE MAIO DE 2011

Autoriza a criação da Empresa de Trans-
porte Ferroviário de Alta Velocidade S.A. -
ETAV; estabelece medidas voltadas a as-

segurar a sustentabilidade econômico-finan-
ceira do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - BNDES; dis-
põe sobre a autorização para garantia do
financiamento do Trem de Alta Velocidade
- TAV, no trecho entre os Municípios do
Rio de Janeiro - RJ e Campinas - SP; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei autoriza a União a criar a Empresa de Trans-
porte Ferroviário de Alta Velocidade S.A. - ETAV, estabelece medidas
voltadas a assegurar a sustentabilidade econômico-financeira do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e dispõe
sobre a autorização para garantia do financiamento do Trem de Alta
Velocidade - TAV, no trecho entre os Municípios do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, e Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa
pública denominada Empresa de Transporte Ferroviário de Alta Ve-
locidade S.A. - ETAV, vinculada ao Ministério dos Transportes, com
prazo de duração indeterminado.

Parágrafo único. A ETAV terá sede e foro em Brasília, Dis-
trito Federal e 2 (dois) escritórios, em Campinas, Estado de São
Paulo, e no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, podendo
estabelecer escritórios em outras unidades da Federação.

Art. 3o A ETAV tem por objeto planejar e promover o de-
senvolvimento do transporte ferroviário de alta velocidade de forma
integrada com as demais modalidades de transporte, por meio de
estudos, pesquisas, administração e gestão de patrimônio, desenvol-
vimento tecnológico e atividades destinadas à absorção e transfe-
rência de tecnologias.
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